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INDICAÇÃO Nº 43/2026 

 

INDICAaoPrefeitoMunicipalConstrução e 

AmpliaçãodaEscola Arlindo José de Lima no distrito de 

Bandiaçu do Município de Conceição do Coité – BA. 

 

 

 

ACâmara Municipalde ConceiçãodoCoité,naformadoArt.65,doseuRegimentoInterno, 

Considerando a existência de RECURSOS na Lei Orçamentária de 2026, através da Unidade 

Orçamentária nº 12361.004.1.1.011, Construção, Ampliação de Unidades Escolares e Equipamentos – 

Ensino Fundamental.–Secretaria Municipal de Educação; 

 

Considerando  a necessidadede c o n s t r u i r ,  ampliar e a primorar os serviços de Educação no 

Distritode Bandiaçu. 

 

Considerando ser uma demanda antiga dos moradores, por uma escola mais ampla, reformada e 

acessivel para o bem estar dos estudantes do distrito de Bandiaçu. 

 

 

INDICAaoPrefeitoMunicipalaC o n s t r u ç ã o  e  

AmpliaçãodaEscolaArlindoJosédeLimadodistritode Bandiaçu no Município de Conceição do Coité 

- BA 

 
Dê-seconhecimentodestaIndicação,quandoaprovada,aoPrefeitoMunicipaldeConceiçãodoCoité/BA e a 

Secretaria Municipal de Educação, conforme art. 65, § 4º, do Regimento Interno. 

SaladaSessão,ConceiçãodoCoité, 25deFevereirode2026 Marli 

Simões dos Santos 

VereadoradoPT 
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